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OFÍCIO N° 548/2014.	 em 7 de julho de 2.014

ASSUNTO: Sanção tácita de Manutenção de Veto Parcial
ao PROJETO DE LEI N° 13/2014, que "Institui o
Conselho Municipal de Desenvolvimento-COMDE, no
município de Birigui e dá outras providências.

Senhor Presidente:

Temos satisfação de participar a Vossa Excelência que,

em razão do lapso temporal disposto no artigo 46 §§ 2°, 4° 6° da Lei Orgânica do

Município de Birigui, concomitantemente com o artigo 262 §§ 5°, 8° da Resolução n°

216, de 15 de dezembro de 1.998 que Estabelece o Regimento Interno da Câmara

Municipal de Birigui, fica mantido o Veto Parcial ao PROJETO DE LEI N° 13/2014,

que "Institui o Conselho Municipal de Desenvolvimento-COMDE, no Município de

Birigui e dá outras providências", pelas razões regimentais acima descritas.

Renovando a Vossa Excelência protestos de elevada

estima e distinto apreço, subscrevemo-nos;

Atenciosame te,

Excelentíssimo Senhor
PAULO ROBERTO BEARARI,
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de
BIRIGUI 
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